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PARECER Nº 672/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0421/20.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Zé Turin, que insere artigo 1-A
na Lei Municipal nº 17.180/19 para suspender eficácia desta legislação até 01 de janeiro de
2021, e para voltar a vigorar as Leis Municipais nº 16.703/17 e 8.383/76.

De acordo com a propositura, a suspensão temporária da referida Lei nº 17.180/19 se
faz necessária em razão do atual cenário em que a sociedade se encontra, de pandemia de
Covid-19 e consequente aumento no número de óbitos.

A propósito, vale explicar que a Lei Municipal nº 17.180/19 alterou a Lei nº 16.703/17,
que disciplina como devem ser as concessões e permissões de serviços, obras e bens públicos
que serão realizadas no âmbito do Plano Municipal de Desestatização - PMD, e também a Lei
nº  8.383/76,  que reorganiza o  Serviço  Funerário  do Município  de São Paulo  e  estabelece
providências para a prestação dos serviços de cemitérios e funerários.

Com o intuito de alterar as mencionadas legislações, dispôs a Lei 17.180/19, dentre
outras determinações, que compete ao Serviço Funerário do Município de São Paulo, por meio
de  Concessionárias,  a  prestação  dos  serviços  cemiteriais,  funerários  e  de  cremação.
Entretanto, segundo essa lei, os cemitérios particulares já existentes no Município poderão dar
continuidade  à  prestação  dos  serviços  cemiteriais,  sendo  que  a  atividade  cemiterial  de
disponibilização  e manutenção de salas de velório,  bem como as  atividades funerárias  de
higienização,  tamponamento,  somatoconservação  e  tanatoestética  ou  necromaquiagem
também  poderão  ser  executadas  pela  iniciativa  privada,  cumpridos  todos  os  requisitos
determinados pelas autoridades de regulação, controle e vigilância sanitária.

Dispõe  ainda  que  o  Poder  Executivo  estabelecerá  nos  contratos  de  concessão
instrumentos que assegurem a livre escolha e evitem o direcionamento da oferta dos serviços
cemiteriais.

Ademais, determina que o transporte de cadáveres e restos mortais humanos de óbitos
ocorridos no Município de São Paulo e destinados a velório, inumação ou cremação em seu
território são de sua exclusividade ou de suas delegatárias; e que o transporte de cadáveres ou
restos mortais decorrentes de exumação, realizado por veículos condutores provenientes de
outras cidades dentro do Município de São Paulo, somente será permitido quando o óbito ou a
inumação tiverem ocorrido fora da cidade de São Paulo, ou quando o cadáver for destinado à
inumação ou cremação em outro Município.

Por fim, prevê também a Lei 17.180/19, que todas as concessionárias terão preços
tabelados para os 04 (quatro) tipos de serviços padronizados, quais sejam, Social, Popular,
Padrão e Luxo e poderão praticar preços de mercado para os serviços personalizados, e que
deverá ser criada Agência Reguladora para fiscalizar e garantir as observações das normas
estabelecidas nesta Lei, bem como nos contratos de concessão a serem firmados.

O  projeto  reúne  condições  para  prosseguir  em  tramitação,  consoante  será
demonstrado.

Preliminarmente,  é  preciso  consignar  que  a  situação  da  pandemia  de  COVID-19
consiste em gigantesco desafio mundial que, para ser enfrentado, demandará grande esforço
conjunto dos Poderes constituídos, das autoridades e da sociedade e certamente exigirá novas
formas de atuação e adaptações em várias áreas, podendo ser necessárias novas abordagens
e regramentos transitórios para o momento de crise.



Sob  o  prisma  formal,  o  projeto  fundamenta-se  no  art.  37,  caput,  da  Lei  Orgânica
Paulistana,

segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente
da  Câmara  Municipal,  ao  Prefeito  e  aos  Cidadãos.  Trata-se  de  norma  de  predominante
interesse local, cuja competência municipal é prevista no inciso I do artigo 30 da Constituição
Federal, assim como nos artigos 13, I e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, que repete o
comando constitucional.

Como observa Celso Bastos a respeito do tema:

"Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria que afete uma
dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, por repercutir nos interesses
da comuna nacional. Interesse exclusivamente municipal é inconcebível, inclusive por razões
de ordem lógica: sendo o Município parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma
parte do todo acresce a este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que
entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou
menor repercussão, com as necessidades gerais" (in "Competências na Constituição de 1988",
Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124, grifamos)

Ainda  a  corroborar  a  competência  municipal  relativamente  à  matéria  veiculada  no
presente projeto, tem-se os arts. 123; 125, I; 126, caput; e 128, I, todos da Lei Orgânica do
Município,  dispondo de forma expressa incumbir  ao Município  a  gestão do serviço público
municipal,  inclusive  o  serviço  funerário  e  os  cemitérios  públicos,  fiscalizando  aqueles
pertencentes às entidades privadas. Dispõem esses artigos que:

"Art. 123 - Os serviços públicos constituem dever do Município.

Parágrafo  único  -  Ao  usuário  fica  garantido  serviço  público  compatível  com  sua
dignidade humana, prestado com eficiência, regularidade, pontualidade, uniformidade, conforto
e segurança, sem distinção de qualquer espécie. A regulamentação do transporte público de
passageiros deverá contemplar:

(...)

Art. 125 - Constituem serviços municipais, entre outros:

I  -  administrar  o  serviço  funerário  e  os  cemitérios  públicos,  fiscalizando  aqueles
pertencentes às entidades privadas; (...)

Art.  126  -  Os  serviços  públicos  municipais  serão  prestados  pelo  Poder  Público,
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, nos termos desta lei.

(...)

Art. 128 - Lei Municipal disporá sobre:

I - o regime das concessões e permissões de serviços públicos, o caráter especial do
respectivo contrato ou ato, o prazo de duração e eventual prorrogação, admitida esta apenas
excepcionalmente,  bem  como  as  condições  de  caducidade,  fiscalização  e  rescisão  da
concessão e da permissão; (...)"

Por  outro  lado,  impõe-se  a  manifestação  das  comissões  competentes  quanto  à
conveniência e oportunidade da pretensão.

Por fim,  por  se tratar  de concessão de serviços públicos,  para a sua aprovação o
projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara, nos termos
do art. 40, § 3º, inciso V, da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 05/08/2020.

João Jorge (PSDB) - Presidente

Caio Miranda Carneiro (DEM) - Abstenção

Celso Jatene (PL)
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Cláudio Fonseca (CIDADANIA)

George Hato (MDB)

Reis (PT)

Rinaldi Digilio (PSL) - Relator

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/08/2020, p. 69

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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